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RESUMO

A Consolidação de Leis do Trabalho abarca os direitos conquistados pelo empregado, protegendo-os e regendo as relações de trabalho. Entretanto, os tripulantes brasileiros de navios cruzeiros arvorando bandeiras estrangeiras foram deixados a margem de tais conquistas. O presente artigo tem por objetivo trazer à tona para o conhecimento das autoridades competentes a cruel realidade das condições de trabalho nos cruzeiros marítimos, situação está, agravada nos navios registrados em bandeira de conveniência, e mostrar os poucos, porém importantes, direitos adquiridos em resoluções normativas e ratificação brasileira de convenções internacionais que vem socorrendo os trabalhadores. O trabalho foi realizado a partir do estudo exploratório, analisando primeiramente casos, possibilitando familiaridade com o assunto e promovendo também pesquisa bibliográfica, com vistas a reunir o conteúdo teórico que forneceu material para o artigo. Através deste trabalho pode-se perceber a necessidade de regulamentação do trabalho dos marítimos a bordo de navegação estrangeira, através da atualização da Consolidação de Leis do Trabalho, de modo que acompanhe as transformações da sociedade. 
Palavras-chave: Cruzeiros marítimos. Bandeira de conveniência. Tripulantes. Direitos Trabalhistas do marítimo.

ABSTRACT

The Labor Laws Consolidation addresses the rights won by the employee, protecting them and governing labor relations. However, the Brazilian crew of cruise ships flying foreign flags were left margin of such achievements. This article aims to bring up to the notice of the appropriate authorities the cruel reality of working conditions in the cruise, situation is aggravated on vessels registered in flag of convenience, and show the few but important rights acquired resolutions regulatory and Brazilian ratification of international conventions coming rescuing workers. The work was carried from the exploratory study, first analyzing cases, enabling familiarity with the subject and also promoting literature, in order to meet the theoretical content which provided material for the article. Through this work one can see the need for seafarers working on board the regulation of foreign navigation, by updating the Labor Laws Consolidation, in order to accompany the changes in society.
Keywords: Maritime cruises. Flag of convenience. Crew. Labor rights of the seaman

1 INTRODUÇÃO

A violação de direitos trabalhistas em navios cruzeiros desponta um debate necessário para classe acadêmica e jurídica, haja vista serem os marítimos[footnoteRef:3] uma força de trabalho invisível. O que ocorre no mar está quase sempre fora do cotidiano e do alcance da jurisdição dos reguladores, o que permite que abusos contra seus direitos sejam cometidos impunemente. [3: O conceito de marítimo trazido pela doutrinadora Alice Monteiro de Barros “Marítimos são aqueles que exercem atividade a bordo de embarcação classificada na navegação”. 
] 

Do ponto de vista legal, a sociedade vive em constante mudança, devendo a lei acompanhar a sociedade, e quando não o faz, torna-se obsoleta. No estudo em apreço, a relação de trabalho entre a tripulação, isto é, pessoal que trabalha em navios e aeronaves, e o empregador, em navios cruzeiros é relativamente nova e não há uma lei específica que regule de maneira minimamente satisfatória a intervenção da justiça brasileira nos casos de violação de direitos trabalhistas em cruzeiros com bandeiras estrangeiras. Mostra-se, desta forma, relevante, o aprofundamento da questão.
Este estudo, portanto, visa analisar brevemente os aspectos jurídicos do mercado turístico dos cruzeiros marítimos, matéria de grande relevância nos setores econômico e trabalhista, tendo em vista a enorme geração de empregos no setor, com enfoque no trabalhador brasileiro, a fim de analisar aspectos como a incompetência da justiça brasileira para julgar ações trabalhistas, a legislação aplicável, além de esclarecer pontos polêmicos como as bandeiras de conveniência.
Faz-se mister esclarecer que quando o cruzeiro marítimo é registrado em país diferente, abandonando sua bandeira nacional, e está navegando em águas jurisdicionais de outros países que não o local onde as embarcações estejam registradas ou navegando em mar aberto, considera-se que estão sob bandeiras de conveniência, devendo então, seguir a legislação trabalhista do país registrado.
Ocorre que, os países mais procurados pelos donos dos cruzeiros para registra-los são característicos por possuírem baixa carga tributária, não possuírem estrutura e pessoal qualificado suficiente para fiscalizar a qualidade das instalações dos navios e possuírem leis trabalhistas que se equiparadas a nossa Consolidação de Leis Trabalhistas - CLT - não garantem 13º salário, férias, previdência social, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, salário desemprego, entre outros, acarretando em baixos salários e perdas de diversas garantias trabalhistas bravamente conquistadas pelos brasileiros ao passar dos anos.
Tiram proveito os grandes empresários do ramo do turismo marítimo, de uma regulamentação mínima, o que para os trabalhadores a bordo pode significar longas jornadas de trabalho sem descanso adequado, baixos salários, higiene e condições dos alojamentos precários, alimentação e água potável escassa, etc. Com efeito, uma importante omissão legislativa brasileira, conforme aprofundaremos adiante, permite que os contratos de trabalho dos tripulantes brasileiros sejam regidos dessa forma, por países de bandeiras de conveniência. 
A presente análise tem por objetivo, portanto, apresentar a realidade do dia-a-dia do trabalho nos cruzeiros marítimos, desfazendo assim, a imagem idealizada de que este é um universo apenas de luxo, oportunidades e realização de sonhos, ao passo em que se pretende mostrar as divergências na aplicação da lei trabalhista para os tripulantes brasileiros, e por fim, busca contribuir para uma regulamentação protetiva mais eficaz, que garanta o mínimo necessário para a obtenção de qualidade de vida para estes tripulantes.

2 BANDEIRA DE CONVENIÊNCIA 

O princípio da soberania nacional, elencado no art. 170 da Constituição Federal, tutela a ordem econômica nacional, no que for do seu interesse ou da sociedade, em relação as influências internacionais, geograficamente falando, exercendo o Brasil a sua soberania nacional, em que só se pode aplicar a sua própria lei em seu próprio território. Entretanto, há que se ressaltar duas exceções: águas internacionais ou espaço aéreo internacional e a antártica.
Utilizando o exemplo de um navio, quando este se encontra em mar territorial brasileiro, que compreende a uma faixa de 12 milhas marítima de largura (aproximadamente 22 quilômetros da costa brasileira), de acordo com art. 1º da Lei 8.617/1993, estará sobre jurisdição brasileira. O mesmo ocorre no que concerne a outro país. 
Já em águas internacionais (alto-mar) impera a bordo a lei do país da bandeira em que a embarcação[footnoteRef:4] esteja registrada ou do pavilhão do navio. Excetuam-se da regra os navios militares e os navios de natureza científica governamental que independentemente do local em que estiverem no mundo vão estar sobre jurisdição do Estado de origem. Nesse sentido:  [4:  Conceito de embarcação trazido por Alice Monteiro de Barros: A embarcação é o local onde são executadas as funções do marítimo; ela “é qualquer construção, inclusive as plataformas flutuantes e, quando rebocadas, as fixas, sujeita a inscrição na autoridade marítima e suscetível de se locomover na água, por meios próprios ou não, transportando pessoas ou cargas” (art. 2º, V, da Lei n. 9.537, de dezembro de 1997) (BARROS, Alice Monteiro. Contratos e Regulamentações Especiais de Trabalho. 5. Ed. rev., amp. São Paulo: LTDA, 2012.)] 


O pavilhão nacional, que o navio arvora, simboliza sua nacionalidade e indica o Estado a cujo regime jurídico está submetido e é nessa ideia que se considera o navio como porção flutuante ou como prolongamento do país a que pertence, e de que defluem consequências consideráveis. Primordialmente, tem direito à proteção das autoridades administrativas, civis e militares, do país a que pertence, assistência dos navios de sua marinha de guerra, devendo reciprocamente, obediência às ordens do Governo, submissão à vigilância dos navios de guerra e às instruções dos seus agentes consulares.” (AZEVEDO SANTOS, 1968, p.43 apud  LIMA, 2011)”[footnoteRef:5] [5:  LIMA, Claudia Ligia Miola. A responsabilidade dos navios que arvoram bandeira de conveniência. Conteúdo Jurídico, Brasilia-DF: 13 abr. 2011. Disponível em: http://www.conteudojuridico.com.br/?artigos&ver=2.31725>.] 


O supracitado registro da embarcação divide-se em registro aberto e registro nacional, sendo o registro aberto subdivido em bandeiras de conveniência e Segundo Registro, neste artigo daremos mais ênfase às bandeiras de conveniência. 
O Registro de bandeira de conveniência é a inscrição do navio em outro Estado que não o do dono do navio e difere-se dos demais pelo seu processo de registro ser mais simples, também por possuírem legislações ambientais e trabalhistas mais brandas, baixa carga tributária em geral, obtendo fiscalizações esporádicas e pouco eficientes nas embarcações.
 As fiscalizações reduzidas ou inexistentes se explicam pelo fato de que muitos dos países que oferecem esse tipo de registro são pobres, representando os tributos arrecadados um percentual enorme da economia nacional, contribuindo também o fato dos navios costumeiramente não terem relações comerciais com os portos de matrícula o que faz com que compareçam ínfimas vezes para fiscalização, aumentando, assim, consideravelmente os perigos da navegação, ameaçando a saúde e segurança dos tripulantes e os riscos ao meio ambiente.
Somado a isso, a globalização aumentou a concorrência internacional no comércio marítimo, fomentando cada vez mais países registrarem suas embarcações nessa modalidade. É uma estratégia empresarial que visa vantagem competitiva sobre os concorrentes e principalmente aumenta a lucratividade. Destaque-se ainda que a bandeira de conveniência exige pouco ou nenhum vínculo substancial entre o Estado de registro e o navio. Mello (2001)[footnoteRef:6] esclarece que “vínculo substancial” significa o que navio deve ter algo nacional do Estado, e este deve exercer efetiva jurisdição sobre o navio.  [6:  MUNIZ, Ani Karini Rodrigues. Dos navios e suas nacionalidades. Rio de Janeiro: 2011.50 p. Monografia. Universidade Cândido Mendes. Apud. MELLO, Celso D. de Albuquerque. Alto-mar. Rio de Janeiro: Renovar, 2001. 
] 

Vejamos o que a Convenção do Direito do Mar de 1982 em seu art. 91, nº 1 aborda sobre a nacionalidade do navio e o vínculo substancial:

Todo estado deve estabelecer os requisitos necessários para a atribuição da sua nacionalidade a navios, para o registro de navios no seu território e para o direito de arvorar a sua bandeira. Os navios possuem a nacionalidade do Estado cuja bandeira estejam autorizados a arvorar. Deve existir um vínculo substancial entre o Estado e o navio. (STEIN, 2011, Grifo nosso) 

Ressalte-se, ainda, que no Brasil não é adotado o registro aberto e sim o segundo registro, ou seja, dupla nacionalidade do navio, através do Registro Especial Brasileiro (REB) apenas para embarcações estrangeiras sob contrato de afretamento a casco nu, por empresa brasileira náutica, condicionado à suspensão provisória de bandeira no Estado a que pertencem e também é adotado o registro nacional, aplicando efetivamente sua legislação interna ou a internacional. A Lei 9.432/1997 de Transporte Aquaviário fala quem tem permissão para arvorar a bandeira brasileira em suas embarcações e seus requisitos necessários nos arts. 3º e 4º:

Art. 3º Terão o direito de arvorar a bandeira brasileira as embarcações:
I - inscritas no Registro de Propriedade Marítima, de propriedade e de pessoa física residente e domiciliada no País ou de empresa brasileira;
II - sob contrato de afretamento a casco nu, por empresa brasileira de navegação, condicionado à suspensão provisória de bandeira no país de origem
Art. 4º Nas embarcações de bandeira brasileira serão necessariamente brasileiros o comandante, o chefe de máquinas e dois terços da tripulação. (BRASIL, 1997)

Devem as condições acima ser cumpridas, sob pena de perder o direito de hastear a bandeira brasileira. Pode-se notar a partir da leitura dos artigos mencionados que deve existir o chamado vínculo substancial entre o Brasil e a embarcação. 
Os registros dos cruzeiros em bandeiras de conveniência são facilmente obtidos, não sendo necessário residir no país para registrar suas embarcações – sendo o Panamá a região líder no ranking dos país, em 2014, que mais registra em bandeira de conveniência- estima-se que é superior a 65% o número de frotas registradas em bandeira de conveniência, e a tendência é só aumentar. E a realidade vem mostrando que infelizmente os contratos trabalhistas regidos pelos países como o mencionado possuem cláusulas obscuras, em língua diferente do português, etc.
Certamente, ao ser contratado com base em lei que não conhece e com direitos que não lhe são habituais, por si só, o trabalhador brasileiro já estaria em desvantagem.
Do ponto de vista do direito trabalhista, ao adotar bandeiras de conveniência de países com a fim de minimizar custos, não são observados direitos mínimos aos marítimos. Sua jornada de trabalho costuma ser extensa e exaustiva, acarretando em prejuízos à saúde física e mental; a alimentação não é a mesma dos passageiros, sendo pouco nutritiva; a higiene e condições dos alojamentos são precários; são poucos ou inexistentes os equipamentos de segurança, entre outros problemas, como veremos melhor com desenvolvimento deste estudo. 

3 PANORAMA DOS CRUZEIROS MARÍTIMOS NO BRASIL

Fazendo uma análise histórica da navegação no mundo, pode-se constatar, através de relatos do livro Diary of a Voyage from Cornhill to Grand Cairo, escrito pelo romancista inglês William Makepeace, que o primeiro cruzeiro marítimo surgiu em meados de 1844. Nele foi retratada uma viagem predominantemente turística a qual percorreu os países como Malta, antiga Constantinopla, Grécia, Terra Santa e Egito.[footnoteRef:7] Nesta época, portanto, as viagens de navio começaram a desassociar-se da ideia de tão-somente transportar pessoas e mercadorias.  [7:   CECCHINI, Eduardo Fernando. Inserção de profissionais brasileiros em cruzeiros marítimos: estudo de caso do navio Island Escape. São Paulo: 2006. 226 f. Dissertação (Mestrado em Planejamento e Gestão Estratégica em Hospitalidade) – Universidade Anhembi Morumbi. Apud DICKINSON, Roberto e VLADIMIR, Andy. Selling the sea: an inside look at the cruise industry. New York: John Wiley e Sons, 1996.
] 

Naquela época, os cruzeiros marítimos não possuíam as características tidas hoje, pelo menos não para os passageiros de segunda e terceira classe, compostas pelas classes sociais menos abastadas. Em meados do século XIX e início do século XX, a grande maioria da tripulação era composta dos passageiros mais pobres, os quais ficavam proibidos de circular nas áreas reservadas para primeira classe, restando confinados em seus quartos pouco espaçosos e abafados com numerosas pessoas, tendo direito a banheiros coletivos e poucos serviços oferecidos pelo cruzeiro. 
A situação destes tripulantes apenas piorou com o advento da aviação. Esta se revelou uma forte concorrência para os cruzeiros, tendo em vista ser um meio de transporte superior ao navio em termos de segurança e rapidez no transporte transoceânico, causando um grande impacto no setor, que perdeu um grande número de companhias de cruzeiro, o que impeliu o setor a repensar o produto oferecido às pessoas. Foi neste momento que os cruzeiros encontraram nas bandeiras de conveniência uma maneira de diminuir os custos, tais como taxas de registro baratas, pouco ou nenhum imposto e alvedrio de empregar mão de obra barata à custa de direitos trabalhistas, aumentando assim sua lucratividade e competitividade no mercado internacional.
A partir de 1970, com a expansão do turismo em proporções globais e a criação de novas rotas, houve uma ampliação do mercado consumidor e a aviação, que em outra época contribuiu para o decréscimo do mercado para os cruzeiros, desenvolveu um sistema de cooperação no qual transportava os passageiros até os locais de embarque, o que impulsionou novamente o mercado do turismo marítimo. 
No Brasil, o cruzeiro marítimo surgiu em 1932, mas só entrou efetivamente no mercado de cruzeiros marítimos após a modificação, em 1995, do art. 178 da Constituição Federal de 1988 sobre a Cabotagem. Dispondo a respeito do transporte aquático, a lei estabelece as condições em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão ser feitos por embarcações estrangeiras, culminando na abertura dos portos brasileiros às companhias estrangeiras de navegação. 
Quando a regularização da cabotagem entrou em vigor, houve grande prejuízo no desenvolvimento deste setor, pois só era permitido que navios com bandeira brasileira praticassem navegação de cabotagem. O art. 173 da Constituição Federal de 1967 dispunha que a navegação de cabotagem para o transporte de mercadorias era privativa dos navios nacionais, objetivando proteger a indústria marítima nacional, mas como não havia nenhum navio arvorando bandeira brasileira, houve uma estagnação nesta área do turismo. 
De acordo com a lista das extensões litorâneas dos países, divulgada em 2008 pela Cia Word Factbook, o Brasil possui uma das mais extensas costas litorâneas do mundo, ocupando o 16º lugar com 7.491km. É um país favorecido para exploração do turismo por meio dos cruzeiros marítimos, mas não possui suas próprias companhias de cruzeiros, obstando um aproveitamento de forma mais substancial dos lucros econômicos. Há no Brasil uma carência na legislação de modo a criar condições para que essa atividade se desenvolva seguindo a legislação pátria, sobretudo sob o aspecto do direito trabalhista.
Só na temporada 2014/2015, viajaram 10 navios em nossa costa, transportando 549.619 mil cruzeiristas. Dentre gastos de cruzeiristas, tripulantes e armadores[footnoteRef:8] foi gerado um impacto econômico R$ 2,142 bilhões no país, de acordo com diagnóstico feito pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) solicitado pela CLIA ABREMAR BRASIL, conforme o gráfico: [8:  O contrato de trabalho do marítimo com o armador é tratado nos arts. 248 a 252 da CLT. “O Armador é a pessoa física ou jurídica que, em seu nome e sob sua responsabilidade apresta a embarcação, com fins comerciais, pondo-a ou não a navegar por sua conta” (art. 2º, III, da Lei (9.537, de 1997). ] 


Gráfico 01:
[image: ]
Fontes: FGV/ CLIA ABREMAR BRASIL

Através deste gráfico é possível inferir o quanto o mercado de cruzeiros é lucrativo. Nessa esteira, o trabalho nos navios cruzeiros se mostra bastante atrativo, pois oferecem um ótimo salário, além de permitir ao funcionário conhecer os lugares mais lindos e emocionantes do mundo, conviver com pessoas de diferentes nacionalidades e culturas, em um ambiente de luxo e conforto, sem precisar gastar com vestimentas – são disponibilizados fardamentos-, alimentação, alojamento, tão pouco plano de saúde.
Ocorre que a realidade do trabalho dentro dos navios cruzeiros não é como se imaginava antes de embarcar, pois grande parte deles operam sob bandeira de conveniência e seguem a legislação trabalhista do país no qual o navio está registrado. 
Em decorrência da Resolução Normativa nº. 71/2006, do Conselho Nacional de Imigração, alterada pelas Resoluções Normativa nº 105/2013 e 107/2013, 25% dos tripulantes da embarcação estrangeira que navegue em águas jurisdicionais do Brasil deve ser de brasileiros, senão vejamos:

Art. 7º Transcorridos cento e oitenta dias da vigência desta Resolução Normativa, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de operação em águas jurisdicionais brasileiras, a embarcação de turismo estrangeira deverá contar com um mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) de brasileiros em vários níveis técnicos e em diversas atividades a serem definidas pelo armador ou pela empresa representante do mesmo.
§ 1º. O Ministério do Trabalho e Emprego poderá prorrogar o prazo de cumprimento para contratação do quantitativo de brasileiros previsto no caput deste artigo, mediante solicitação justificada da empresa interessada. 
§ 2º. O descumprimento do disposto neste artigo implicará o cancelamento automático e imediato da autorização de trabalho anteriormente concedida ao marítimo estrangeiro da embarcação.
§ 3º. O disposto no caput deste artigo não se aplica às embarcações de turismo estrangeiras que realizem viagens entre portos internacionais e portos nacionais por até 45 (quarenta e cinco) dias e que transportem majoritariamente turistas estrangeiros cujo embarque ou desembarque ocorra em portos estrangeiros. (Parágrafo acrescentado pela RN 105, de 17/09/2013)
§ 4º. O disposto no caput deste artigo não se aplica às embarcações de turismo estrangeiras, cujos nomes sejam previamente informados à Coordenação-Geral de Imigração do Ministério do Trabalho e Emprego, que ingressem no Brasil entre os dias 01 e 10 de junho de 2014 e permaneçam nas águas jurisdicionais brasileiras por até 45 dias. (Parágrafo acrescentado pela RN 107, de 17/12/2013) (BRASIL, 2006)

Nesse ponto, surge a celeuma. Qual a legislação trabalhista aplicável aos trabalhadores brasileiros? A do país em que a embarcação foi registrada ou as normas trabalhistas brasileiras? 
A respeito da jurisdição a bordo de navios e embarcações leciona com inteira propriedade Roberto Caparroz aduz: 

Sabemos que, em águas internacionais, a lei aplicável a bordo deve ser a do país da bandeira ou pavilhão do navio. Assim, os fatos com relevância jurídica praticados nas embarcações deverão ser analisados à luz da legislação do Estado de matrícula do navio, para fins penais, civis, tributários, trabalhistas, entre outros (conceito de nacionalidade). (CAPARROZ, 2012, p. 68)

De acordo com o Código de Bustamante (art. 274 a 281), ratificado pelo Brasil, e com as Convenções n. 53 a 57, 68, 73, 75,76, 91 a 93 da Organização Internacional do Trabalho - OIT, as relações de trabalho da tripulação, regem-se pelas leis do local da respectiva matrícula (lei do pavilhão), pois são eles considerados estabelecimentos e, em consequência, extensão da empresa de navegação.[footnoteRef:9] [9:  BARROS, Alice Monteiro. Contratos e Regulamentações Especiais de Trabalho: peculiaridades, aspectos controvertidos e tendências. São Paulo: LTr, 2012. p. 267.] 

Com efeito, vejamos o que preceitua o Código de Bustamante, Decreto nº 18.871/1929 que promulgou a Convenção de Direito Internacional Privado de Havana, a qual diz o seguinte:
 
Art. 274. A nacionalidade dos navios prova-se peIa patente de navegação e a certidão do registro, e tem a bandeira como sinal distintivo aparente.
(...)
Art. 279. Sujeitam-se também à lei do pavilhão os poderes e obrigações do capitão e a responsabilidade dos proprietários e armadores pelos seus atos.
(...)
Art. 281. As obrigações dos oficiais e gente do mar e a ordem interna do navio subordinam-se à lei do pavilhão (BRASIL, 1929)

No Brasil, a questão da competência reger-se-á pelas normas contidas no art.651 da CLT. Na hipótese de conflito das leis trabalhistas no espaço, o Tribunal Superior do Trabalho (TST) editou a Súmula nº 207, que tratava dos conflitos entre leis trabalhistas internacionais, seguindo o princípio da lex loci executionis, em que os Brasileiros que trabalham na costa do país, em cruzeiros, tinham direito de exigir a aplicação das regras de proteção nacionais.  
A Súmula acima, que consolidou a aplicação do princípio da territorialidade previsto no Código de Bustamente, foi cancelada em 16 de abril de 2012 pelo Tribunal Pleno do TST. O princípio da lex loci executionis foi sendo paulatinamente substituído pela aplicação da norma mais favorável, que deverá ser feita pelo conjunto de normas em relação a cada matéria, preconizando o emprego da equidade pelo aplicador da lei e não mais com base no local da prestação de serviço.
Ocorre que, apesar da existência de entendimentos jurisprudenciais, leis, resoluções ou mesmo alguns Termos de Ajustamento de Conduta (TAC) firmados pelo Ministério Público do Trabalho acerca do assunto não coíbem que a tripulação permaneça sendo contratada pela via dos contratos internacionais ajustados em conformidade com a legislação de origem da embarcação.
Segundo relatos colacionados por auditores fiscais do trabalho, extraídos da “Audiência Pública da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa do Senado Federal”, de Outubro de 2013, vemos as principais queixas dos trabalhadores marítimos, a saber:

· Carga horária abusiva, principalmente nos bares e restaurantes, passando de 16 horas diárias, incluindo atividades fora do horário normal da jornada, como meetings para informe de procedimentos e para organização de tarefas;
· Não concessão de intervalos suficientes para alimentação e repouso;
· Falta de controle efetivo de jornada, com situações em que os trabalhadores assinalam o ponto registrando o fim da jornada e continuam trabalhando, por exigência de seus superiores;
· Humilhações por parte dos superiores estrangeiros;
· Não fornecimento de água potável, de boa qualidade, para os tripulantes;
· Má qualidade da alimentação fornecida;
· Má qualidade do atendimento médico a bordo, sendo os tripulantes muitas vezes tratados com descaso pelos médicos estrangeiros, não sendo fornecidos tratamentos e medicamentos adequados;
· Situações em que os tripulantes são instados a trabalhar contrariando orientação médica para permanecer em repouso; 
· Os trabalhadores muitas vezes arcam com os custos de exames médicos admissionais, treinamentos, despesas de locomoção para o local de embarque, uniformes, luvas e outros instrumentos de trabalho, além de ser retida parte de seus salários para garantir ao empregador efetuar posteriormente os descontos que entender cabíveis, ainda que abusivos; - Assédio moral contra os tripulantes que não se conformam com as situações abusivas. (BRASIL, 2013) 

Nesse sentido, diante da dificuldade de aplicação da norma protetiva brasileira, resta como mais prejudicado o tripulante, como podemos reafirmar adiante:

(...) problemas trabalhistas, tripulantes sem qualificação profissional, competindo com marítimos autênticos e oferecendo seu trabalho por menores salários e condições de trabalho inferiores; instabilidade no trabalho. Os tripulantes são desembarcados em qualquer lugar e abandonados à própria sorte; inexistência de contrato de trabalho com cláusulas claras e às vezes até escritos em idioma diferente daquele do tripulante; problemas econômicos. Muitas vezes são pagos salários abaixo dos estipulados para nacionais do país do armador; não se pagam feriados, não há direito a férias. Muitas vezes a transferência de pagamento para os familiares (consignação) não são remetidas; muitas vezes os pagamentos são efetuados em moedas diferentes das estipuladas em contratos, (...) em razão de o tripulante estar submetido a períodos intensos de navegação e trabalho, estão mais sujeitos a doenças e acidentes. (...) A diminuição de custos devido ao não pagamento de impostos, taxas, salários, encargos sociais etc, cria uma concorrência desleal para com os armadores que ostentam bandeiras do seu próprio país. (DE SOUZA, [S.A]  81-82 apud LIMA;RAMOS;SAMPAIO, 2010.)

Com efeito, registros de Bandeira de Conveniência tornam mais difícil para os sindicatos, representantes do setor e a própria justiça chamar os contratantes à responsabilidade. Em inúmeros casos, tampouco os registros são administrados pelo país da bandeira.
A globalização, nesse passo, tem ajudado a fomentar esta concorrência desleal. Neste competitivo mercado de transporte marítimo, os países que tem interesse em registrar navios dessa forma, baixam as taxas e minimizam cada vez mais a regulamentação, a fim de captar mais armadores em busca da maneira mais econômica de administrar seus navios. 

4 DIREITOS CONQUISTADOS

	O trabalho do marítimo regularizado pela CLT não abrange os tripulantes embarcados em navios de bandeira de estrangeira, nesse sentido opina o doutrinador: 

a CLT só abriga disposições tuteladoras do trabalho marítimo exercido em embarcações da frota mercante nacional. Deixou à margem o caso desse trabalho efetuar-se em barcos que ostentem bandeiras de outros países. Assim, parece-nos estéril o debate acerca da competência da Justiça Brasileira para conhecer e julgar conflitos trabalhistas entre tripulantes e armadores de embarcações estrangeiras, uma vez que, aí, não teria uma lei ao aplicar ao caso concreto. (SAAD, 2014, p.419)

Por outro lado, tem-se em conta uma recente conquista brasileira para os tripulantes pátrios, em termo de leis: a Resolução Normativa abarcando nº 71/2006, senão vejamos:

Art. 7º. Transcorridos cento e oitenta dias da vigência desta Resolução Normativa, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de operação em águas jurisdicionais brasileiras, a embarcação de turismo estrangeira deverá contar com um mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) de brasileiros em vários níveis técnicos e em diversas atividades a serem definidas pelo armador ou pela empresa representante do mesmo. 
(...)
Art. 8º. Os brasileiros recrutados no Brasil e embarcados para laborar apenas durante a temporada de cruzeiros marítimos pela costa brasileira deverão ser contratados pela empresa estabelecida no Brasil ou na ausência desta, pelo agente marítimo responsável pela operação da embarcação, cujo contrato de trabalho será vinculado à legislação trabalhista brasileira aplicável à espécie. (BRASIL, 2006).

Resolução Normativa do Conselho Nacional de Imigração também regula a temporada de cruzeiros marítimos pela costa brasileira:

Art. 8º Os brasileiros recrutados no Brasil e embarcados para laborar apenas durante a temporada de cruzeiros marítimos pela costa brasileira deverão ser contratados pela empresa estabelecida no Brasil ou na ausência desta, pelo agente marítimo responsável pela operação da embarcação, cujo contrato de trabalho será vinculado à legislação trabalhista brasileira aplicável à espécie. 
Parágrafo Único. Considera-se temporada de cruzeiros marítimos pela costa brasileira o período compreendido entre 30 (trinta) dias antes da partida da embarcação para o primeiro porto brasileiro até 30 (trinta) dias depois da saída do último porto brasileiro, incluindo neste período eventuais ausências das águas jurisdicionais brasileiras. 
Art. 9º Para efeitos dos arts. 6º e 7º, não será considerada ausência das águas jurisdicionais brasileiras a saída e o retorno da embarcação por período inferior a quinze dias consecutivos. (BRASIL, 2006).

A temporada pela costa brasileira a que se refere no art. 8º da supracitada lei vai de novembro a abril, tendo os contratos em média 06 (seis) meses, com início 30 (trinta) dias antes do início da temporada e fim 30 (trinta) dias depois do término da viagem.
Assim sendo, é possível vislumbrar que a legislação brasileira está se adaptando de modo proporcionar um emprego digno para essa classe de trabalhadores. Nesse sentido, conforme Soares (2015) temos ainda que o governo brasileiro, membro da OIT, ratificou a Convenção do Trabalho Marítimo (2006), tendo, por isso, o compromisso de fazê-la cumprir. No Art. IV da Convenção estão relatados os direitos sociais da gente do mar[footnoteRef:10] e direitos no emprego: [10:  Artigo II, f, da Convenção do Mar: 
] 


Artigo IV:
1.  Toda gente do mar tem direito a um local de trabalho seguro e protegido no qual se cumpram as normas de segurança.
2.  Toda gente do mar tem direito a condições justas de emprego.
3.  Toda gente do mar tem direito a condições decentes de trabalho e de vida a bordo.
4.  Toda gente do mar tem direito a proteção da saúde, assistência médica, medidas de bem-estar e outras formas de proteção social.
[bookmark: 15126ba49862ae23_page9]5.    Todo Membro assegurará, nos limites de sua jurisdição, que os direitos de emprego e direitos sociais da gente do mar, a que se referem os parágrafos precedentes deste Artigo serão plenamente implementados conforme requer esta Convenção. Salvo disposição em contrário nesta Convenção, essa implementação poderá ser assegurada por meio de leis ou regulamentos nacionais, acordos e convenções coletivas, pela prática ou outras medidas aplicáveis. (SOARES, 2015)

Ademais, o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) 408/2010 elaborado em conjunto do Ministério do Trabalho e do Emprego e o Ministério Público do Trabalho, que foi o resultado de uma ação judicial contra uma empresa flagrada em situação irregular, com vistas a coibir que o caso se repita estabeleceu os seguintes direitos dos tripulantes para assegurar o bem estar e condições favoráveis de trabalho:

1. Receber cópia do respectivo Termo de Ajustamento de Conduta com maiores informações sobre seus direitos; 
2. Receber idêntica remuneração que os demais tripulantes em mesma função; 
3. Optar por depositar qualquer porcentagem de sua remuneração líquida em conta corrente, no momento da contratação e em 30 dias após o recebimento do primeiro salário; 
4. Não ter descontado uniformes e materiais de trabalho;
5. Não exceder a jornada de 11 horas de trabalho;
6. Escrever os reais horários trabalhados, incluindo seus intervalos, na folha de ponto;
7. Receber cópia quinzenal do controle de jornada rubricado pelo trabalhador e por pessoa designada pelo capitão; 
8. Não ser cobrado por: entrevistas, palestras, cursos, exames adimensionais e deslocamento para o local de embarque; 
9. Ser atendido por médico ou enfermeiro brasileiro; 
10. Utilizar camarotes e instalações sanitárias separadas por gênero;
11. Água potável gratuita no local de trabalho; 
12. Ser informado dos motivos de sua dispensa; 
13. Desembarcar em períodos de folga, desde que as condições climáticas e de segurança permitam. (SOARES, 2015)


[bookmark: page18]De semelhante maneira, outros regulamentos normatizam a questão. A Lei 7.064/1982 que dispõe sobre a situação de trabalhadores transferidos ou contratados para prestar serviços fora do Brasil, diz o seguinte:

Art. 3º A empresa responsável pelo contrato de trabalho do empregado transferido assegurar-lhe-á, independentemente da observância da legislação do local da execução dos serviços:  
I - os direitos previstos nesta Lei;
 II - a aplicação da legislação brasileira de proteção ao trabalho, naquilo que não for incompatível com o disposto nesta Lei, quando mais favorável do que a legislação territorial, no conjunto de normas e em relação a cada matéria. 
Parágrafo único. Respeitadas as disposições especiais desta Lei, aplicar-se-á a legislação brasileira sobre Previdência Social, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e Programa de Integração Social (PIS/PASEP). (BRASIL, 1982)


Nessa esteira, é possível abstrair que para a supramencionada lei, há a supremacia dos direitos do trabalhador provindos da legislação brasileira e seu inciso II preza pela aplicação da norma mais favorável ao trabalhador.
Apesar de recente, não é a primeira vez que o tema é abordado pela justiça brasileira especializada, a qual firmou recentemente entendimento, a exemplo das decisões colacionadas a seguir:

TRABALHO EM NAVIO ESTRANGEIRO - EMPREGADO PRÉ-CONTRATADO NO BRASIL - CONFLITO DE LEIS NO ESPAÇO. INCIDÊNCIA DA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA. Não há como se afastar os efeitos jurídicos produzidos pelo período de pré-contratação, no qual os entendimentos preliminares geraram legítimas expectativas, apontando para a assinatura do contrato de trabalho, que restaram definitivamente concretizadas com a formalização do contrato entre as partes a bordo da embarcação. Tratam-se dos efeitos da proposta de contrato, que, segundo o Código Civil (artigos 427 e 435), aqui aplicado de forma subsidiária, obriga o proponente, de forma a assegurar a estabilidade das relações sociais. De se notar, ainda, que a jurisprudência do TST quanto à relativização da lei do pavilhão, considerando em particular a situação do empregado brasileiro pré-contratado no Brasil para prestar serviços em embarcação privada estrangeira, passou a adotar o princípio do centro de gravidade, fenômeno já existente no commom law norte americano, em que o caso concreto deve ser interpretado de acordo com o direito mais próximo da relação jurídica controvertida, partindo do pressuposto de que a questão deve ser analisada de acordo com a legislação do local em que a relação jurídica tem maior proximidade e atuação. (TRT-2 - RO: 00016249720135020018 SP 00016249720135020018 A28, Relator: ODETTE SILVEIRA MORAES, Data de Julgamento: 19/08/2014, 11ª TURMA, Data de Publicação: 26/08/2014) (grifo nosso)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. EMPREGADO CONTRATADO NO BRASIL E QUE DESENVOLVEU PARTE DO CONTRATO DE TRABALHO EM ÁGUAS TERRITORIAIS BRASILEIRAS. INCIDÊNCIA DA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA. INAPLICABILIDADE DA ANTIGA SÚMULA 207/TST (HOJE, INCLUSIVE, JÁ CANCELADA). A jurisprudência trabalhista, sensível ao processo de globalização da economia e de avanço das empresas brasileiras para novos mercados no exterior, passou a perceber a insuficiência e inadequação do critério normativo inserido na antiga Súmula 207 do TST (lex loci executionis) para regulação dos fatos congêneres multiplicados nas duas últimas décadas. Nesse contexto, já vinha ajustando sua dinâmica interpretativa, de modo a atenuar o rigor da velha Súmula 207/TST, restringido sua incidência, ao mesmo tempo em que passou a alargar as hipóteses de aplicação das regras da Lei n. 7.064/1982. Assim, vinha considerando que o critério da lex loci executionis (Súmula 207)- até o advento da Lei n. 11.962/2009 - somente prevalecia nos casos em que foi o trabalhador contratado no Brasil para laborar especificamente no exterior, fora do segmento empresarial referido no texto primitivo da Lei n. 7064/82. Ou seja, contratado para laborar imediatamente no exterior, sem ter trabalhado no Brasil . Tratando-se, porém, de trabalhador contratado no País, que aqui tenha laborado para seu empregador, sofrendo subsequente remoção para país estrangeiro, já não estaria mais submetido ao critério normativo da Convenção de Havana (Súmula 207), por já ter incorporado em seu patrimônio jurídico a proteção normativa da ordem jurídica trabalhista brasileira. Em consequência, seu contrato no exterior seria regido pelo critério da norma jurídica mais favorável brasileira ou do país estrangeiro, respeitado o conjunto de normas em relação a cada matéria. Mais firme ainda ficou essa interpretação após o recente cancelamento da velha Súmula 207/TST. No caso concreto , ficou evidenciado que o Reclamante foi contratado no Brasil e que parte do tempo de duração do contrato de trabalho desenvolveu-se em águas territoriais brasileiras . Não há como assegurar o processamento do recurso de revista quando o agravo de instrumento interposto não desconstitui a decisão denegatória, que subsiste por seus próprios fundamentos. Agravo de instrumento desprovido. (TST - AIRR: 1108006420085020445  110800-64.2008.5.02.0445, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento: 13/08/2013, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 16/08/2013)

Ante a análise jurisprudencial, portanto, é razoável perfazer que a legislação brasileira pretende prover proteção ao trabalhador, devendo as leis pátrias serem interpretadas de forma ampliativa, de forma a preponderarem em relação aos regulamentos estrangeiros que pretendam afastar dos trabalhadores seus direitos.
Entretanto, por ser um tema bastante recente, a Consolidação das Leis Trabalhistas não acompanhou as mudanças. Contudo, em razão do aumento dos cruzeiros de navios, tendem a aumentar as reclamações trabalhistas, já que as empresas persistem na contratação por bandeira de conveniência com direitos mínimos aos trabalhadores. Como visto, entretanto, a jurisprudência vem socorrendo os trabalhadores marítimos que procuram à Justiça. 
Todavia, devido à fácil disponibilidade de procedimentos de registo pobres e laxistas e controles inexistentes ou muito precários em alguns países que perpetram registros com Bandeiras de Conveniência, o Estado brasileiro, bem organizações internacionais têm tido dificuldade para atuar, levantado preocupações sobre a questão, sobretudo sob o ponto de vista do direito do trabalho, facilitando-se a perpetuação da situação do transporte marítimo abaixo de padrões aceitáveis, com maus-tratos e desrespeito aos direitos da tripulação.

5 METODOLOGIA

O tema em comento foi enfrentado a partir do estudo exploratório e, para tanto, optou-se por proceder, primeiramente, uma análise normativa e jurisprudencial do assunto, possibilitando familiaridade com o assunto, outrossim promovendo-se também uma pesquisa bibliográfica, por meio do levantamento dos livros e artigos científicos existentes sobre a matéria, com vistas a reunir o conteúdo teórico que fornecerá material necessário para conceituar e aprimorar a fundamentação do estudo.
Quanto ao método de abordagem utilizou-se o método indutivo, pois inicia-se de casos particulares sobre a rotina nos navios cruzeiros, onde foi detectado o problema da violação dos direitos trabalhistas dos tripulantes, para posteriormente tratar os dados adquiridos de forma generalizada, se utilizando também do método comparativo de normas atuais com as do passado.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O registo de Bandeiras de Conveniência é muito fácil de ser adquirido e alguns Estados de bandeira se utilizam da minimização de direitos trabalhistas para reduzir custos e obter lucros. A natureza global da indústria combinadas às dificuldades ligadas à jurisdição do Estado de bandeira pode tornar difícil o cumprimento dos tratados internacionais sobre o tema, bem como obstar a aplicação da legislação brasileira aos tripulantes do Brasil.
É importante salientar, entretanto, que a bandeira de conveniência não é, necessariamente, uma instituição ruim, mas, constantemente, tem trazido resultados muito graves. A globalização não pode ser motivo para que os Estados não assumam a responsabilidade pelos navios no seu registro, bem como, não é possível admitir que a falta de jurisdição permita que direitos trabalhistas mínimos não sejam aplicados aos tripulantes. 
Supramencionamos ao longo deste trabalho alguns direitos adquiridos pelos trabalhadores brasileiros de navios estrangeiros e se os mesmos fossem colocados em prática já seria o bastante para transformar essa dura realidade proporcionando a gente do mar um trabalho digno e condizente com as medidas de bem-estar e proteção social. 
No que se refere ao Brasil, há poucos avanços legislativos na área trabalhista, nenhum na CLT que não se atualizou de modo a acompanhar a sociedade, e de políticas públicas referentes ao tema, que se mostram na prática ineficazes para garantir um mínimo necessário de direitos que os protejam contra maus tratos e violações de diversas garantias trabalhistas bravamente conquistadas dentre os anos pelos brasileiros. Sem sombra de dúvidas, as condições de trabalho dos marítimos não são acompanhados pelo luxo desse ramo turístico, tampouco pela lucratividade desse mercado, segundo os dados coletados demonstram. 
Os contratos trabalhistas em sua grande maioria continuam sendo regidos por leis alienígenas. Enquanto a Justiça trabalhista brasileira se mantiver omissa e não tiver competência para reger e julgar tais violações, os trabalhadores brasileiros continuarão à mercê de uma pequena elite proprietária das companhias de cruzeiros.
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